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Processo Disciplinar nº 02/1B_UVPIFPC 

Arguido: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

RELATÓRIO FINAL 

0 CONSELHO DE DISCIPLINA DA UNIÃO VELOCIPÉDICA PORTUGUESA/ FEDERAÇÃO 

PORTUGUESA DE CICLISMO, por delegação da Autoridade Antidopagem de Portugal 

(adiante ADoP) - cfr. artigo 59.0
, n.º 1, da Lei n.0 38/2012, alterada e republicada pela 

Lei n.0 93/2015, de 13 de Agosto - instaurou o presente processo disciplinar contra o 

ciclista filiado xxxxxxxxxxxxxxxxxxx titular da licença nacional n.º xxx a fim de se 

apurar a sua responsabilidade disciplinar pelo controlo antidopagem positivo em 

competição, realizado no dia xxxx, com o nome de código "ACEM", que 

acusou a presença da substância proibida específica Efedrina (pertencente à classe 

S.6.b. da Portaria n.0 381/2017, de 19 de dezembro, que aprnva a Lista de Substâncias 

e Métodos Proibidos), e da substância proibida GHRP-2 (pertencente à classe S.2 da 

Portaria n.0 381/2017, de 19 de dezembro, que aprova a Lista de Substâncias e 

Métodos Proibidos). 

1. RELATÓRIO DE TRAMITAÇÃO

No âmbito da realização de inquérito prévio, na sequência do controlo antidopagem 

supra identificado, a ADoP recolheu os seguintes elementos probatórios: 

1. Relatório de Ensaio da análise à amostra A (v. fls. 5 a 9);

2. Formulário de Controlo Antidopagem (v. fls.1 O);

3. Comunicação escrita feita pela UVP-FPC ao atleta, informando-o do resultado

positivo da amostra A e da possibilidade de ser requerida a contraanálise (v. fls.

11 a 13);

4. Resposta do arguido, informando que prescindia da realização da contraanálise

(v. fls. 14 e 15);

5. Comunicação feita pela FPC à ADoP, a informar que o arguido prescindia da

realização da contraanálise (v. fls. 14 e 15).
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determinar quais os factos que se devem considerar provados e quais os factos que 

se devem considerar não provados. 

Apurados os factos provados, verificar-se-á se os mesmos se subsumem, ou não, às 

normas legais e regulamentares aplicáveis, concluindo-se enfim pela condenação ou, 

inversamente, pela absolvição do arguido. 

i) DA PROVA REALIZADA

Como acima se disse, o arguido está acusado da prática de um ato de dopagem, por 

ter sido detetada no líquido orgânico que lhe foi recolhido pela ADoP a presença de 

duas substâncias proibidas. Tal circunstância constitui, sem mais, uma violação ao 

artigo 3.0
, n.02, ai. a) da Lei n.º 38/2012, de 28 de Agosto [artigo 8.0

, n.01, ai. a) do 

Regulamento Antidopagem da UVP - Federação Portuguesa de Ciclismo] e, 

consequentemente, consubstancia a prática de um ilícito disciplinar, nos termos do 

disposto no artigo 56.0
, n.01 da Lei n.º 38/2012, de 28 de Agosto. 

A acusação fundou-se no relatório de ensaio da amostra n.0 A4127933, realizado no 

UGENT - OOCOLAB - DEPARTMENT OF CUNICAL CHEMISTRY, MICROBIOLOGY AND 

IMMUNOLOGY, no qual foi detetada na amostra a presença das seguintes substâncias: 

• Efedrina (substância proibida específica, pertencente à classe S.6.b) da

Portaria n.º 381/2017, de 19 de dezembro); e

• GHRP-2 (substância proibida, pertencente à classe S.2. da Portaria n.º

381/2017, de 19 de dezembro)

(v. fls. 5 a 9).

Notificado do resultado adverso da análise, bem como da faculdade de requerer a 

realização de contraanálise, o arguido prescindiu de o fazer ( cfr. e-mail de fls. 13 a 14), 

pelo que a análise da amostra B não foi efetuada. 

Apesar de não ter apresentado defesa escrita, o arguido prestou declarações em sede 

de inquirição verbal e presencial, as quais foram reduzidas a Auto, com o seguinte teor 

essencial: 

1. "Questionado se em 2018 se filiou na FPC, respondeu que sim.

2. Perguntado se participou na prova xxxx, que teve lugar no dia xxxx respondeu 

que sim.
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3. Inquirido se no final da prova foi submetido a um controlo antidopagem

realizado pela ADoP, respondeu que sim.

4. Perguntado se no controlo antidopagem houve alguma coisa digna de registo

por fugir às práticas normais/padrões, respondeu que não.

5. Confrontado o declarante com o documento de fls. 1 O (Formulário do Controlo

Antidopagem) e perguntado se a assinatura ali constante lhe pertence,

respondeu que sim.

6. Perguntado a que é que atribui o resultado positivo da análise, que acusou a

presença das substâncias proibidas Efedrina e GHRP-2 no seu organismo,

respondeu que tinha como objetivo perder peso, e, em meados de Abril,

pesquisou na internet como poderia fazê-lo. Encontrou um site

(www.growthfactor.bz - que refere agora já não conseguir aceder, por o

mesmo ter deixado de estar em funcionamento) e, num espaço próprio do site

(tipo chat) para o efeito, questionou o que é que poderia tomar para perder

peso. Em resposta, através do mesmo meio, foi-lhe respondido que tomasse

um medicamento, de cujo nome não se lembra. Refere que, logo de seguida,

questionou se o mesmo tinha alguma substância proibida, e que foi informado

que não. Assim, encomendou o referido medicamento, o qual recebeu em 213

dias, começando desde então a tomá-lo. Refere ainda que, efetivamente,

perdeu peso, e que foi nessa contingência que, no dia da prova, veio a acusar

positivo.

7. Perguntado se esse objetivo de emagrecer está relacionado com a prática do

ciclismo, respondeu que também, mas não só. Referiu que, a nível pessoal,

tem um histórico de obesidade e que, sempre que se acha a ficar mais gordo,

sente necessidade de tomar medidas. Quanto ao ciclismo, refere que, apesar

de a perda de peso ajudar na prática da modalidade, nunca se quis dopar.

8. Perguntado se esse medicamente é um dos que consta no campo "Declaração

de medicamentos / suplementos" do Formulário de Controlo, a saber,

"Lavamox" respondeu que não, que se trata de um medicamento que tomou

para a gripe. Quanto aos restantes ("proteínas", "vitaminas" e "ferro'J, refeliu

que as mesmas são suplementos que qualquer atleta toma.

9. Perguntado porque não mencionou o medicamento a que alude acima em 6.

no Formulário de Controlo, respondeu que não o fez porque não sabia que

continha uma substância proibida, e porque não se lembrava do nome.
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1. O arguido é ciclista amador, pertencente à classe xxx, titular da licença 

nacional n.0  xxxx, emitida pela UVP-FPC para a época 2018. 

2. No dia xxxxxxx, o arguido participou na prova "xxxxxx".

3. No final da prova "xxxx", o arguido foi sujeito a um controlo antidopagem 

realizado pela ADoP, com o nome de código "ACEM", durante o qual lhe foi 

recolhida uma amostra de urina n.º x

4. A análise à amostra n. 0 x realizada no UGENT - DoCoLAB -

DEPARTMENT OF CUNICAL CHEMISTRY, MICROBIOL0GY ANO IMMUN0L0GY revelou a

presença das substâncias Efedrina e GHRP-2 no líquido orgânico recolhido no

organismo do Arguido.

5. O Arguido prescindiu da análise à amostra B, pelo que a mesma não foi efetuada.

6. Em meados de Abril, o arguido começou a tomar um medicamento, cujo nome ou

composição química desconhece, com o objetivo de perder peso.

7. O medicamento que o arguido administrou no seu organismo foi obtido através de

uma encomenda feita num site da internet que, atualmente, já não está disponível.

8. O resultado obtido da análise da amostra n.0 A4127933 foi consequência da toma

do medicamento encomendado pelo Arguido.

9. Por não saber o nome do medicamento, nem se o mesmo continha uma

substância proibida, o arguido não declarou a toma desse medicamento no

Formulário de Controlo.

1 O. Após acusar positivo no controlo, o arguido deixou de tomar o referido 

medicamento. 

11. O arguido não pediu Autorização de Utilização Terapêutica nem antes nem

depois do controlo positivo. 

12. A substância GHRP-2 não é comercializada em território português.

13. Ao tomar o referido produto, o arguido agiu de forma livre e consciente, sem o

cuidado necessário para se assegurar de que cumpria o dever de diligência a que 

estava adstrito. 

Os factos dados como provados resultam da conjugação de todo o acervo probatório 

junto aos autos, conjugados com as regras da experiência comum, interessando 

destacar os documentos juntos pela ADoP em sede de inquérito prévio (v. fls. 2 a 1 O), 

a comunicação do Arguido prescindindo da contraanálise (v. fls. 11 a 15), a ficha de 

inscrição do atleta na época 2018 (v. fls. 16), o Auto de Declarações do Arguido (v. fls. 

33 a 35), e a informação constante do site do lnfarmed (v. fls. 36 a 38). 
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Assim, para indagar da existência de culpa no caso em apreço, importa em primeiro 

lugar indagar se o arguido sabia, ou não, que, ao tomar o tal medicamento importado 

de um site da internet, estaria a ingerir substâncias proibidas. 

Sobre este ponto, o arguido alegou que tem histórico de obesidade e, motivado pela 

vontade de perder peso, consultou um site (entretanto desativado e, 

consequentemente, inacessível) no qual poderia aconselhar-se sobre o que poderia 

tomar para esse efeito, através de um espaço tipo chat reservado para o efeito. Refere 

ter-lhe sido indicado um medicamento, sem contudo saber especificar qual, e que, 

antes de o encomendar, questionou através desse chat se o mesmo continha alguma 

substância proibida, ao que lhe foi dada resposta negativa. Segundo o arguido, esta 

informação terá bastado para iniciar a toma do tal medicamento, sem ulteriores 

averiguações, pensando estar a tomar um fármaco lícito. 

Ao longo da sua inquirição, o arguido respondeu sempre de forma espontânea e 

descomprometida, deixando-nos convictos de que, efetivamente, não terá entrado em 

linha de conta com a possibilidade de esta conduta poder gerar uma situação de 

dopagem. De facto, as regras da experiência mostram-nos que, os atletas, 

principalmente das categorias amadoras master, quando decidem administrar 

medicamentos e produtos no seu organismo por motivos pessoais (terapêuticos, 

estéticos, ou outros), muitas vezes negligenciam o seu dever legal e regulamentar de 

não administrar substâncias proibidas, facto que resulta da importância relativa que o 

ciclismo tem nas suas vidas (surge como mero hobbie). 

Estes e outros descuidos, por mais graves que sejam, podem de facto ocorrer, e 

ocorrem por diversas vezes. Neste enquadramento, e dispensando considerações 

sobre a sua razoabilidade para mais tarde, é credível que o arguido - tanto quanto se 

sabe, sem acompanhamento médico e profissional - tenha encomendado um produto 

para perda de peso através de um site desconhecido, baseando-se apenas numa 

troca de informações por meio de um chat disponível no mesmo site e, 

consequentemente, tenha formado a convicção de que o mesmo não continha 

substâncias proibidas, porque tal lhe foi expressamente referido através desse meio 

de comunicação. Assim, concluímos que o arguido não sabia que o medicamento 

continha substâncias ilícitas. 
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que tem pelo ciclismo, e que o mesmo referiu ter deixado imediatamente de tomar o 

medicamento em causa quando soube que tinha acusado positivo no controlo, 

referindo inclusive que, se soubesse o impacto que o mesmo iria ter em termos 

disciplinares, não o teria tomado. 

Tais circunstâncias devem ser tidas em conta para a determinação das exigências de 

prevenção especial, as quais devem ser consideradas pouco elevadas, uma vez que, 

segundo cremos, este processo - sem precedentes no histórico disciplinar do arguido 

- terá servido de forma suficiente para reprimir futuras violações.

Por fim, quanto às condições sócio-económicas do arguido, as quais devem ser 

ponderadas para efeitos de fixação de pena de multa, importa atender que o arguido, 

como informou nos presentes autos, aufere um salário mensal de €790, e que, com 

essa quantia, tem que acorrer às despesas do seu filho, que tem 18 anos e se 

encontra a estudar, motivo pelo qual se entende que a mesma deve ser fixada pelo 

mínimo. 

IV. PROPOSTA DE DECISÃO

Considerando tudo quanto acima se expôs, por se julgar suficiente tanto em termos 

preventivos como punitivos, estando em causa a toma de uma substância proibida 

específica, propomos ao Conselho de Disciplina a aplicação ao ciclista xxxxx das 

seguintes sanções: 

i. Pena de suspensão da atividade desportiva pelo período de 2 anos -

aplicada ao abrigo do disposto no artigo 61.0
, n.01, ai. b) da Lei n.038/2012, 

de 28 de agosto - ao qual deve ser deduzido o período de suspensão 

preventiva a que o arguido se encontra suieito desde 03.09.2018, nos 

termos do disposto pelo artigo 37.0
, n.02, da Lei n.038/2012, de 28 de 

agosto, e 31.º, n.02 e 54.0
, n.08, do Regulamento da UVP-Federação 

Portuguesa de Ciclismo;

ii. Anulação do resultado obtido na prova em que acusou positivo - 

xxxxx-, aplicada ao abrigo do disposto no artigo 74.0 n.01 da Lei n.º 

38/2012, de 28 de Agosto;

iii. Invalidação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas 

em que tenha participado a partir do dia xxxx (data da prática da
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Processo n. 0 02118_ UVP-FPC 

ACÓRDÃO DO CONSELHO DE DISCIPLINA DA UVP-FPC 

A. Identificação e Instrução

( 

Por determinação da Autoridade Antidopagem de Port:ugal (ADoP) o Conselho 
de Disciplina da União Velocipédica Portuguesa / Federação Portugues,a de 
Ciclismo instaurou processo disciplinar, em 03/09/2018, contra o ciclista seu filiado 
xxxxxxxxxxx portador da licem�a n.º xxxx tend o em vista apurar a sua 
responsabilidade disciplinar pela p,rática de uma infIração disciplinar, prevista 
na alínea a), do n.C) 2, do art.0 3.0 da Lei n.º 38/2012, de :28 de Agosto (Lei 
Antidopagem no Desporto), consubstanciadai na presença no lí,quido orgânico 
(urina) recolhido ao arguido nio final da prova xxxx que teve lugar no dia xxxx, 
da substância proibida espe�cífica «Efedrina» e da substância proibida 
«GHRP-2». 

A instrução do processo foi inicialmente conduzida pello Exmo. Senhor Dr. Tito 
Crespo e, após este ter renunciado ao cargo de instrutor, foi prosseguida pela 
Exma. Senhora Dr.ª Isa Almeida Filipe. Findo o inquérito, o processo disciplirnar foi 
entregue pela Instrutora ao Presidente .. 

No termo da instrução foi elaborado relatório final pella Instrutora. o quall este 
Conselho de Disciplina da UVP-FPC subscreveu na totalictade na reunião ocorrida 
no dia 18/12/2018 - quer quanto à matéria de facto, quer quanto à matéria de 
direito - e para o qual se remete, passando o mesmo a fazer parte integrante e 
incindível desta decisão. Entendeu então o Conselho quH seria justo e adequado 
aplicar ao arguido a pena de suspensão pelo período de 2 (dois) anos. 

Porém, de acordo com o art.0 27.0
, n.01, alínea a), da Lei Antidopage m no 

Desporto, cabe ao Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) "[E]mítir pa,recer
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prévio, vinculativo, quanto à aplicação por parte das federações desportivas de 

sanções, decorrentes da utilização, por parte dos praitícantes desportivo.s, de 

substâncias específicas, como tal definidas na lista de substâncias e mé todos 

proibidos." 

Nestes termos, uma vez que a «Efedrina» é urna substância proibida 

específica, no mesmo dia 18/12/2018 o Conselho de Disciiplina da UVP-FPC pediu 

o referido parecer prévio ao Conselho Nacional Antidopag1em.

O Conselho Nacional Antidopagem não se pronunciou nos 1 O dias úteis 

seguintes, mas a ADoP veio aos autos comunicar que ",estão preenchidos todos 

os pressupostos legais" e que "as penas propostas por es.sa federação mereceram 

igualmente plena concordância, por consideradas iustas B adequadas" e refe!rindo 

expressamente "aguardamos o envio cfo competente acórdão". 

B. Decisão

Depois de analisado e discutido todo o processo, os membros deste Conselho 

decidem, por unanimidade, aplicar ato ciclista/filiado xxxxxx as seguintes 

sanções cumulativas: 

i. Pena de dois anos de suspensão da ath,idade desportiva,, por

resultar provada a prática de uma infração ao clisposto no art.º 3.0
, n.02,

alínea a) da Lei Antidopagem no Desporto, pu1nida no termos do ;artigo

art.0 61°, nº 1, alínea a) da Lei nº 38/2012, de 28 de Agosto e doB art.0 

º

16. , n.01, e 17.º do Regulamento Antidopagem da UVP-FPC);

ii. Invalidação do resultado individual obtidc1 na prova xxxx, que

teve lugar no dia xxxxx (art. 0 74.0 da Lei nº 38/:2012, de 28 de Agosto

e art.º 25 do Regulamento Antiidopagem da UVP-FPC);

iii. Anulação de todos os resultados desportivos obtidos nas pr·ovas

em que tenha participado após o dia xxxx (art.0 76. 0 da Lei nº

38/2012, de 28 de Agosto e art.0 26.0 do Regulamento Antidopageim da

UVP-FPC); e,
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